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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 6.566, de 
2019 (Projeto de Lei nº 9.262, de 2017, na origem), 
da Deputada Jandira Feghali, que inscreve o nome 
de Nise Magalhães da Silveira no Livro dos Heróis 
e Heroínas da Pátria. 

Relatora: Senadora ELIZIANE GAMA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei (PL) nº 6.566, de 2019 (Projeto de Lei nº 9.262, de 
2017, na Casa de origem), de autoria da Deputada Jandira Feghali, que 
inscreve o nome de Nise Magalhães da Silveira no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria. 

Para tanto, o art. 1º da proposição institui a homenagem a que 
se propõe, ao passo que o art. 2º encerra a cláusula de vigência, prevista para 
a data da publicação da lei em que se converter a matéria. 

Na justificação, a autora expõe inúmeros fatos sobre a vida de 
Nise Magalhães da Silveira, que justificam, em seu entender, a inclusão de 
seu nome no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

Encaminhado ao Senado Federal, o projeto não recebeu 
emendas e foi distribuído para análise exclusiva da CE. Caso aprovado, será 
objeto de deliberação do Plenário. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte opinar 
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sobre proposições que tratem de homenagens cívicas, a exemplo da 
proposição em debate. 

Por competir a esta Comissão pronunciar-se sobre a proposição 
em caráter exclusivo, cumpre também analisar os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica 
legislativa, e regimentalidade. 

Relativamente à constitucionalidade do projeto, verifica-se ser 
concorrente com os Estados e o Distrito Federal a competência da União para 
legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição 
Federal (CF).  

A Carta Magna ainda determina que a iniciativa do projeto de 
lei compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não se 
tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, segundo 
estabelecido no § 1º do art. 61, nem de competência exclusiva do Congresso 
Nacional ou de qualquer de suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 52. 

A escolha de um projeto de lei ordinária mostra-se apropriada à 
veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada pela 
Constituição à esfera da lei complementar.  

Assim, em todos os aspectos, verifica-se a constitucionalidade 
da iniciativa. 

Não vislumbramos, ademais, vícios de injuridicidade. 

A Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, alterada pelas Leis 
nº 13.229, de 28 de dezembro de 2015, e nº 13.433, de 12 de abril de 2017, 
disciplina a inscrição de nomes no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, 
depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade, monumento localizado em 
Brasília, construído em homenagem ao ex-presidente Tancredo Neves.  

Nos termos da referida lei, são merecedores da distinção 
brasileiros e brasileiras, individualmente ou em grupo, que tenham oferecido 
a vida à Pátria, para sua defesa e construção, com excepcional dedicação e 
heroísmo, desde que decorridos dez anos de sua morte ou presunção de 
morte, exceção feita aos brasileiros mortos ou presumidamente mortos em 
campo de batalha.  
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Registre-se que, no que concerne à técnica legislativa, o texto 
está de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis. 

No que diz respeito ao mérito, reconhecemos a importância 
ímpar do projeto. 

Pioneira da terapia ocupacional, a alagoana Nise Magalhães da 
Silveira mudou os rumos dos tratamentos psiquiátricos no Brasil. Filha de 
uma pianista e um professor de matemática, ela se rebelou contra os métodos 
agressivos aplicados em pacientes com transtornos mentais, como o 
eletrochoque e o confinamento. A psiquiatra nasceu em 1905 e morreu aos 
94 anos. 

Antes de revolucionar a psiquiatria, Nise já deixava sua marca 
na Faculdade de Medicina da Bahia, onde foi a única mulher em uma turma 
de 158 alunos. Concluiu o curso com o estudo “Ensaio Sobre a 
Criminalidade da Mulher no Brasil”. 

Acusada de se envolver com o comunismo ao manter livros 
subversivos, a psiquiatra foi presa durante o Estado Novo de Getúlio Vargas, 
entre 1936 e 1937, período em que conheceu no presídio a revolucionária 
Olga Benário e o autor alagoano Graciliano Ramos, que mais tarde a citaria 
na obra autobiográfica Memórias do Cárcere. 

Nise se manifestou contra os tratamentos agressivos enquanto 
trabalhava no antigo Centro Psiquiátrico Nacional Pedro II, no Rio de 
Janeiro. Avessa aos eletrochoques, isolamentos, lobotomias e camisas de 
força, foi transferida para a área de terapia ocupacional, considerada uma 
repreensão. Mas foi lá que a psiquiatra encontrou o espaço necessário para 
investir em métodos humanizados na recuperação de pacientes. 

Um dos tratamentos desenvolvidos por Silveira foi a expressão 
dos sentimentos pelas artes, especialmente em pinturas. A produção artística 
de alguns pacientes ganhou reconhecimento pela qualidade estética, além de 
ter demonstrado resultados positivos na recuperação. As obras estão 
expostas no Museu de Imagens do Inconsciente, inaugurado em 1952 por ela 
no Rio de Janeiro, cinco anos após fundar a Seção de Terapêutica 
Ocupacional e Reabilitação no centro onde trabalhava. Elas já haviam ganho 
notoriedade ao serem expostas no Museu de Arte Moderna de São Paulo e 
na Câmara Municipal do Rio de Janeiro. A instituição Casa das Palmeiras, 
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criada por Nise em 1956 e focada em reabilitar sem internação, também 
investiu no processo criativo e afetivo dos pacientes. 

Além da arte, o contato com cães e gatos também foi um dos 
tratamentos introduzidos por ela no Brasil. Os pacientes podiam cuidar dos 
animais que estavam nos espaços abertos do centro, estabelecendo vínculos 
afetivos.  

A médica faleceu em 1999, no Rio de Janeiro, depois de 
permanecer internada por um mês devido a complicações de uma 
pneumonia, cumprindo, portanto, o requisito temporal estabelecido pela Lei 
nº 11.597, de 2007. 

Entre 1971 e 2014, recebeu 29 homenagens, entre títulos, 
medalhas, comendas, prêmios e diplomas. Quinze instituições foram criadas 
a partir de seu trabalho, além do Museu de Imagens do Inconsciente. 

Não há dúvida, pois, que a homenagem ora proposta é justa e 
meritória. Inscrever o nome de Nise Magalhães da Silveira no Livro dos 
Heróis e Heroínas da Pátria é um ato nobre de reconhecimento dessa corajosa 
médica, que dedicou sua vida a transformar uma realidade de confinamento. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 6.566, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora

S
F

/
2

2
1

5
0

.
3

0
2

5
2

-
8

7

5



LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  4ª Reunião, Extraordinária, da CE
 17 de março de 2022 (quinta-feira), às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Eduardo Gomes (MDB) Presente

Carlos Viana (MDB) Presente 2. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Rose de Freitas (MDB) Presente 3. Jarbas Vasconcelos (MDB)

Marcelo Castro (MDB) Presente 4. VAGO

Dário Berger (MDB) 5. VAGO

Mailza Gomes (PP) Presente 6. Daniella Ribeiro (PP) Presente

Kátia Abreu (PP) 7. Esperidião Amin (PP) Presente

Confúcio Moura (MDB) 8. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Rodrigo Cunha (PSDB) Presente

Styvenson Valentim (PODEMOS) Presente 3. Eduardo Girão (PODEMOS)

Carlos Portinho (PL) 4. Lasier Martins (PODEMOS) Presente

Roberto Rocha (PSDB) Presente 5. VAGO

VAGO 6. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

VAGO 1. Nelsinho Trad (PSD)

VAGO 2. Otto Alencar (PSD)

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Sérgio Petecão (PSD)

VAGO 4. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL)

Jorginho Mello (PL) 1. Zequinha Marinho (PL)

Maria do Carmo Alves (DEM) Presente 2. Marcos Rogério (PL)

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Romário (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) 1. Jean Paul Prates (PT) Presente

Paulo Paim (PT) Presente 2. Humberto Costa (PT)

Fernando Collor (PROS) 3. Paulo Rocha (PT)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Cid Gomes (PDT) 1. Eliziane Gama (CIDADANIA) Presente

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)

Fabiano Contarato (PT) Presente 3. Alessandro Vieira (CIDADANIA)

6



LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  4ª Reunião, Extraordinária, da CE
 17 de março de 2022 (quinta-feira), às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Angelo Coronel

7



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CE, NESTA DATA, FOI
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(PL 6566/2019)

Senador MARCELO CASTRO

17 de Março de 2022

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


